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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca. 

 

INDICAÇÃO Nº      /2024 

 

Despacho 

Encaminhe-se. 

Sala das Sessões em,_______/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

  

INDICAMOS ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Alexandre 

Augusto Ferreira, sua especial atenção no sentido de determinar ao 

setor competente, estudos técnicos visando a instalação de lombofaixa 

ou faixa de pedestres na Avenida São Vicente, próximo ao Condomínio 

Villa São Vicente, nº 4385. 

A lombofaixa ou a faixa de pedestres se mostra necessária 

devido ao grande fluxo de veículos que transitam pelo local, bem como, 

ao grande número de pedestres que atravessam a via diariamente.  

A entrada de veículos no condomínio também é grande e é 

necessário que seja instalado um dispositivo para reduzir a velocidade 

dos veículos que trafegam pela avenida quase sempre em alta velocidade. 

Solicito a intervenção dos órgãos competentes o mais 

urgente possível, uma vez que a lombofaixa poderá evitar acidentes e 

aumentar a segurança dos pedestres que precisam atravessar a via em 

questão. 

Câmara Municipal de Franca, em 09 de fevereiro de 2024. 

 

_____________________ 

Carlos César Arcolino - Kaká 

Vereador 

 

_____________________ 

Walmir de Sousa Della Motta 

Vereador 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA  

Aos cuidados do Setor de Coodenadoria do trânsito de Franca 

 
 
  
 
 
 
 
Associação dos Moradores da Villa São Vicente, inscrita no CNPJ sob nº 

14.774.929/0001-82, neste ato representada por seu Presidente, senhor Carlos Eduardo 

da Silva Catin, portador do CPF/MF nº 327.976.778-46 e do RG-SSP/SP nº 25.067.099, 

vem através deste REQUERIMENTO, solicitar a instalação de uma LOMBO FAIXA ou 

FAIXA na altura do endereço: Avenida São Vicente, 4.385, Jardim Noêmia, tendo em 

vista o alto fluxo de veículos a que está submetida esta avenida em função da 

expanção imobiliária e demográfica desta região.  

 

Ressaltamos que trata-se de uma solicitação com a finalidade da segurança dos 

pedestres que tem dificuldade de transpor de um lado para o outro da referida 

avenida, pedestres estes que adentram o próprio condomínio em cerca de 80 

(oitenta) colaboradores e demais pedestres que acessam outras áreas da referida 

avenida.  

 

 

    Franca, SP, 09 de fevereiro de 2024. 

     

 

  

    Termos em  que, 

    Pede deferimento. 

 

 

 

 

 

   ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILLA SÃO VICENTE. 

            Carlos Eduardo da Silva Catin 

                            Presidente 

 

 

 


